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Prefeitura Municipal de  
Amargosa publica: 

 
 
 
• Errata ao Edital Pregão Presencial 017/2018/SRP Processo 

Administrativo Nº 049/2018 - Objeto: Aquisição de bandeirolas 
decorativas, a fim de atender a demanda das secretarias municipais, 
mediante registro de preços.  



 

 
Estado da Bahia 
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ERRATA AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 017/2018/SRP 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018  
OBJETO: Aquisição de bandeirolas decorativas, a fim de atender a demanda das 

secretarias municipais, mediante registro de preços. 
 

A Pregoeira no uso de suas atribuições comunica a seguinte retificação: 
 

4. Onde lê-se: “PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA - b) A entrega deverá ocorrer no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento, salvo se o setor solicitante concordar com prazo 
diverso. .” 

 
Leia-se: “PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA - b) A entrega deverá ocorrer no prazo 

de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento, salvo se o setor solicitante concordar com prazo diverso. 
.” 

Amargosa, 23 de maio de 2018. 
 
 
 

GILMARA NASCIMENTO FERREIRA 
PREGOEIRA 

Licitações
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